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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

H

O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS. convoca
SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME para assinatura do contrato
decorrente da licitação na modaiidade PREGÃO nº 9i20 IS [2220] FMS.

Cumpre—nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

' 7MUC5AMBO» CE 02 de Fexíereim de 20] 6
,A

FRAÁSZCOqí'RõBÉRToãªcARvªL ALVES
&. Comissão dejácitação

' Pregdéiro
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CONTRATO Nº 20160064

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV.
CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SIN- CENTRO- MUCAMBO- CE, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
I] .4l3.5621000l-83, representado pela Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, GESTORA, portador do ÇPF nº
71 794100032, residente na Rua Balbino, 385, Apartamento 103, e de outro lado a firma SUPERF10 COMÉRCIO
DE PRODUTOS MÉDÍCOS E HOSPITALARES LTDA-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ

05.6753131'0001-T9, estabelecida à Rua Júlio César, 1013, Jardim América, Fortaleza—CE, CEP 604l0-505,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO VLADSON
FEITOSA SERRA AZUL, residente na RUA XV, Nº 134, ANTONIO BEZERRA, Fonaleza-CE, CEP 60353-060,

ªonador do CPF T43.98I.l33-04, tem entre si justo e avançado, e celebram o presente Instrumento, do qual são
partes integrantes o Edital do Pregão nº 9!2015I22201FMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às numas disciplinares da Lei nº 10.520f02 e da Lei nº 8.666193,
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

]. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar,
ambulatorial, laboratorial, odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

ITF)! DESCRICâD/ESPECIFICACOES UNIDADE. QUANTIDADE WR UNITÁRIO VMR TDTN.

'.-I'JEZ"-'i CLORETÚ DE SÓDIO 0.9! SISTEMA Fim CJ'5001'L'L WCG 213300030 1.210 101.040,00

Sªãucâo nasai 9 mglnl. frasco. Apresentª: :equtro dos
produtos na anvisa : Certificadº de Boi! Praticas.
fabricacao & Contrºle - CBPFC do :nbrlcante conforme

resciucac inv;sa &' asuras. Em cano de fabricante fora
::csul. apzesentar documento dc: plis de origen

ªx traduccr nchLal.
"_' '!írETn'r'EE. 253.914“!!- MPOLR d.000.00 0.350 3.000.053

evera :Antez ! meresaàa venda proibida
. rt-mexc: (. apresentar teqlelre don prcdutos na
Fu-'J.sner_ªert;h-:ad:- de Bons Franca;. Fmrlcacáoe

".r.'_r:3e — :B??? de !abrlcanto conforme resolução
& Amu“ n' 4601199. Em com de fªbricante lata do

mercoajl. aptenentlz dºcumento do pais de- origem
Traúutldo pur tradutor oficial.

  

   

  

   

  

    

   

   

   

--0'-.?9£ 'GHCGSE: SOLUÇÃCI INJETÁVEL SDI. 1081. MPDLA 4.000,00 5.390 3.560.0ú

& Embalaqem devera conter a impressão venda prºibida
pelº c-Jme'IClc. apreaentar requtzo dan produto: na
Fmvaaa e Certificado d! Boas Prancu. Fahrlcncâo &
Tantrale ' CBFFC do labrlcante conforme rasnluclo
Anv1sa n' 460399. Em caso de fabrlcante Korn do

. apresenta: documento d: país ele críqm

ANPOLA i.600.00 6.450 “.a-LDU

'“ . ::..-RM acme, :! «(.:.-H:, MPOLA 10.000,00 4.960 £9.éú€..00

..-TJ'A msmo CIBOOHL ANPUH 12.000,00 1,300 515.400,00

-:-' LAETADC SE stm FECHADO Ciª Súúm MPOLA L0.000.0D 6.510 15.l00.5!f3

' INTRAV'ENCISD N' 1943 UNIDADE 10.000. 00 0.220 2.200,00

IPESPGSITIV-J INTHVENCSO NªZJG LI'NIDRDE 50.000,00 0.220 13.000, 013

:ZSPCS: !WA'JENGSO HºZSG UNIDADE 10.000.00 0.220 2.230.00

HSPGÉI ENTMYENOSQ KªZTG UNIDADE 6.000,00 0.220 1.320.09

?KSFCSE..V£J P;“ TIJEN'TIFICKÇM MÃE E FILHO CCH "WSRO UNIDADE 300,00 2,030 609,00

- J' IPA!

Eãurãg INPJSGII ? VIAS ':! CLM? UHIDàDE 20.000,00 0,505 “300.00

EQUIPO MACRO GDTM FLEXIVEL SIMPLES UNIDADE 18.000,00 1.340 É:.IZOJJD

EQUIPO MCROGOTRS FLEXIVEL CCH INJETOR LATERM. al Y UNIDME 20.000,00 1,360 :-.200.00

ESCD'JINEM CEFWICKL ESTER". UNIDRDE 10.000. 00 0. 410 4.100. 00

N'ÍWDHEZTRQ ('! ESTETOSCÓPIO ADULTO UNIDADE 100.00 71.750 1 315-0"

PRFAD'EAP'Í) '. ' N 4.511 IMPEFHEÁVEL SD? CAPA UNIDADE. 4.000.00 "'-100 28.400,01)

.â LrEÍ hªfí'hiª FCT C'I'PJ PRESTE 600.00 1.910 4. «!CJ'JII

' ' DESCAFTIWÉL GLI ESTERIL UNIDADE 3.000,00 1.920 5-TUC.ºl-'

L=FEC.ÍL.. DESCABTMFEL at- ESTEHI'. fmtDM'E 4.800,00 1.500 7 100.00

ZS?ECUL-J QESCARTAWZL FQ ESTER“. UNIMEP. 4.300,00 1.310 e 256.00

515?oszrxvo INTRAVENDSO Hªlls lmrnaui 50.000,00 0.220 1:.99n.nq

-'-' CLGRÍM DE SÓDIO 53.9“ SISTER FECHW CIIDUNL ANPUH 15.000.00 2.800 i;.(mngw

”'Há?” CLÚRE'É'D UE SÓDIO 0.9! 515113“ ECW CIZSOHL MPO“ 1.5.000. [10 3.100 45-500-90
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. . ;M x 30 METROS ROLD 600.00 3.260 1..
EMA rimam:- CHGDHL mmm 3.200,00 3 330 g..

— Ema FECHMJG 01250011, mwm 0.000,00 3 Já.: :3.
_Acmno SISTEMA FECHADO f:! ?SGHL mpcm 2.000.00 3, 000 s.-

. ms 200: BUHETA unzmzaa 500.00 4,500 2.
. 00:5ch SIM?LEE ummmz 6.000,00 . 76.0 10.
='- PIECM'BJ. "J'rl mnrsno uumwz 500,00 20.040 13.

”_“-FEN? ;".-E F'EHFGEE DESC 2515:th 1 UNIDADE 032,00 2.020
05050.) :=E PENRGSE russc ESTERLL 2 ummzlz «132.00 LHE: L.? u
DRENO ESTEREL DESCARTAVEL ÍTOMEICCJ rmimm: 100.00 10.550 :.
ESFGINWMOMETRG :: ESTETOSCÓPIO INFANTIL amami 20, 00 ??.900 1."
5'-":?0 PAM. Twnsmsm DE SANGUE r_mmanz 300,00 2.700
: 515??- DE PQTASSID iÚ-INJETRVEL mmm 1.600,00 0 340
s , :ªLANITGL 20; ZEÚML Sr“? AMFOLA 1.600,00 5.000 a.
“ =:0N'rmux. #. vàwo ESTEREL £ DESCMTAV UNIDADE 432.00 35.530 15

'..31 - C.-:>rrr1:-'I_IA A vAc-m ÉSTERIL E DESCMTAV ÍJNILLRIJE 200.00 35.550 1.115,00

"s'. :- :ONTIH'UA A vânia ÉSTEHL E'. DESCARTAU UNIÍJRLIE 200,00 35.610

PAPC! : x 4.5 EHPEFHEAVEL sm (“.th HNEEIAEIE 0.000,00 4.150
“"Em AL-ULTE'. UNIDADE 60.00 12.330
__.Hú L::FMTIL. UNIDADE 60.00 14,230
Ha ::?vmaa NAO ESTEHIL www; cz www:: PACGTE 250,00 25.160

VALOR GLOBAL 115 640.954,28

CLÁUSULA SEGUNDA _ no VALOR no CONTRATO

]. 0 valor deste contrato, é de R$ 640.954,28 (seiscentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e
vime & oito centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada peia
CONTRATADA no Pregão 9r'201512220lFMS são meramente estimativas, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL

I. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9f20l5I2220l FMS, realizado com
fundamento na Lei nº [0.520. de 17 dejulho de 2002, na Lei nº 8.666f93e nas demais normas vigentes.

ACLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular—se—ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público. aplicando—se—lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666!93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Fevereiro de 20l6 extinguindo-se em 31 de Dezembro de

20 l 6. com validade e eficácia lega] após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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i . Caberá ao CONTRATANTE:

l.! - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

I.2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

1.4 - davolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

A 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado:

Ló - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado. o

fornecimento dos produtos obj eto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interromper
imediatamente O fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I . Caberá à CONTRATADA:

I.I - responder. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

3) salários:

A b) seguros de acidentes;

0) taxas. impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-rcfeição;

D vales—transporte: e

g) outras que porventura venham a ser criadas & exigidas pelo Governo.

I.2 - manter os seus empregados sujeitos às non'nas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer

vínvuio empregatício com o órgão:

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá. quando em trabalho. devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTE;

AV. CONSTRUTOR GDNÇALO VIDAL. SN. CENTRO F,
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IA - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

I_S — responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 — responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

. I.? — efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
Interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento

”expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo. no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, camadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 — comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE. por escrito. qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; e

I.]O — a obrigação de manler—se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9QOI5122201FMS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

]. Á CONTRATADA caberá. ainda:

l.] - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se & saldá-Ios na época própria, vez que os seus empregados não

A manlerâo nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho. quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do

fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
du produto. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e

l.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior. não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desle

Contralo. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva. para com o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

[. Deverá & CONTRATADA observar, também, o seguinte:

I.! - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE: e

1.3 - vedada & subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

!. Este contrato será acompanhado & fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-Io e subsidiá—lo de infomações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para represenlá-la administrativameme sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

I. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
A do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse Fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

I. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação orçamentária Exercício

2016 Atividade 06013030210072030 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade AmbíHospilalar

(MACIFAEC). Classificação econômica 3390.30.00 Material de Consumo. Subelemenlo 33.90.3036, no valor de R

$ 182.63l.88, Subelemento 3390.30.48, no valor de R$ 392.954,00, Exercício 2016 Atividade

060 | .I030l 1012.2029 Manutenção das Ações de Atenção Básica do Município (SFIACSISB), Classificação

econômica 3390.30.00 Material de Consumo, Subelemenlo 33.90.3036, no valor de R$ 65.368,40 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

|. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE.

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap Fornecedor no prazo de IO (dez) dias

cunlados da apresentação dos documentosjunto a(o) CONTRATANTE.
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social ([NSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. 0 CONTRATANTE reserva—se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
.- financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação Financeira por atraso de pagamento.
A

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de alguma forma
para tanto. Fica convencionado que a taxa de cumpensaçâo financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = 1 34 N :( VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0.000] 644. assim apurado:

,. I=(TX)
"'ª 365

146000)
365

l=0.0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

&. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da 'Lei 066393, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lº
e 2“, da Lei nº 8.6661'93.

2. A CONTRATADA (“lca obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
Ilzerem necessános, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
rn,, de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

|. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas. & Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 03% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens I.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da

“ comunicação oficial:

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. inj ustif'lcadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
I.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze1dias, contado da comunicação

00cial:

1.5 - suspensão tempoçária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 3005, garantido º
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos detemínantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou & penaiidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta. ínjustificadamente;
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2.3 - componar—se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa:

2.5 - cometer fraude fiscal:

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato:

2.2 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
a

2.9 — apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades ciladas, & CONTRATADA I'lcará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber. às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n." 8666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, & CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contmtar com a Administração do CONTRATANTE.
poderão ser aplicadas %! CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando—a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

]. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão. confon'ne disposto nos artigos ?? a 80 da Lei nº
8666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerãadc-os
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notii'lcando-se a CONTRATADA com a antecedenma
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE:

2.3 —judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
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contraditório e a ampla defesa.

J'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Ã PROPOSTA DA CONTRATADA

I. Este Contrato Flea vinculado aos termos do Pregão nº912015122201FMS cuja realização decorre da autorização
do Sr(a). LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
A processadas & julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E. para Flrrneza e validade do que foi pactuado, Iavrou-se () presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que sunam um só efeito, às quais. depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das pane,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MUCAMBO - CE, 02 de Fevereiro de 2016

FUNDO MUNICIM SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 11.48.5621'0001—83

 
 

CONTRATANTE

& SUPERFIÃCOMÉRÉIO DE PQODUTOÍIÍDICOS E HOSPITALARES LTDA—ME

CNPJ 05.675.7131'0001-?9

CONTRATADO(A)

'I'eslemunhas: ./

L/M-vdrw (W H;...ff: 2. [n—m— .?],Z ./ ÇÃ“

:_ º * gf " — X3—5“ 1 . & > 9 //á;( 55; Égy_?lz
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CONTRATO Nº 20160064

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV.

CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SIN- CENTRO- MUCAMBO- CE, inscrito no CNPJ (MF) 3013 o nº
11 ..41356210001—83, representado pela Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, GESTORA, portador do ÇPF nº
217.947.000—72,residente na Rua Balbino, 385, Apartamento 103, e de outro lado a firma SUPERFIO COMÉRCIO
DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob 0 nº CNPJ
05.6?5.713!0001-79, estabelecida à Rua Júlio César, 1013, Jardim América, Fortaleza-CE, CEP 60410-505,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO VLADSON
ªFElTOSA SERRA AZUL, residente na RUA XV, Nº 134, ANTONIO BEZERRA, Fortaleza—CE, CEP 60353-060.

portador do CPF ?43.981.l33—04, tem entre sí justo e avençado, :: celebram 0 presente Instrumento, do qual são
partes integrantes () Edita! do Pregão nº 9l2015122201FMS :: a proposta apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando—se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 105201102 e da Lei nº 8.6661'93,
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

[. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar,
ambulatorial, laboratorial, odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

ITE! iESCÉÍCAúíESPECIFECACQES UNIDADE QUQNTÍDADE VALOR UNIYÃBlO VKLÚR TOTAL

 

.. . _ L'- DF. 55.319 0.9. SISTER FECHADO CÍSUOHL WCG- 24.000.'JD “210 101.069. 90

c;;uçác nasal 9 quml. !:asco. apresentªr reqkalru dos

|.: adm 05:19 Anvua : Certificcdo dll Emu Princes.
rnb. '.:acac e '.nrtroª e ' CBPF.“ dn tibrlcante conforme
:. :JÇª'B th. :: n' (50199. Em caso de fabricante faro

casu“ . apzesentu documento do pais de ouqem

. zac por tradutºr orzcn-z.
LPN“ ]L._03£ SGLUÇAC tHJETAVEL 251, IUKL ANPOLh 4.000.00 0.350 3.400.00

A embaiuqem devera center . imprenmlo venda proibida
pelo comérc1o. Apresonhcr reelstru dos produtos na

Maua” e Cezuhcudn de Bon Princes. Fabricacao e
& Z-:r.l:::1e — CBPFC dm (ahzlcnnu cantam tesuluclo

in?;sa &“ G&GEBQ. Em :asn de fabricante fart do
merrzsuà. «presunto: documento do PII! de orxqen
Élddnlidt Pºt tradu2+x aSJCLel.

'I-LI'JI GLiCDSE SDL'F'JC INJETAN'I'L 50h l'ÍH'IL ”(PDM 1.000,00 0, 390 1.560,00

": emhadqnm deverá conter . impressªo vende proibida
:-:-:r.ér:L-'- Aguruentn requuo doa produtos no

. se » Car,;txcndo de Boas Prªticas. Fabricacao &

: ;- - :BPF: do lnbrlczate conforme roaolucau
, «a :* 55:19». Eu casa 10 flbrlcante [era do

merçcsu-, apresentar dc-cuaent-a do pais de origen

:rad-z; -1-: por uadutor o::c1a1.

Ch? EE GLI “EF NA :5- EIUHL ãNPDLã 1.800,00 õ.i50 11.61C.Uf

GLR'OFE $I-''LQGIIG 5151585 FECHALÉ Cl SDGRL LHPDLà 10.000,00 4.960 19.600,00

   

  

   

 

     
  

  

   

  

   

 

J'—

52 GLICOSMÚ 5. SISTEMA FECHADO CÍSOÚHL “POM 12.090,00 1.100 56.400,01)

5311; P' NEEF. c, 13673190 SESTM FECHADO C! 5009“. MPOUK 10.000,00 1.510 45.100,00

L-ISPOSITÉ-VQ INTFAVENGSC' "' 1,95 UNIELM'JE 10.000,00 0.220 2.200,00

[.E SPGSÍT'VG ENTRKJÉNÚSC- H'ílG ESFIHA“: 50.000.DO 0.220 13.000,00

['lSPÚSETIUiJ INTM'J'ENGSO N'ÍEG '.J'HIM 10.000,00 0.220 2.200,00

FISPOSBT IVO THTMVENUSO 8'216 UNIDADE 6. 000. 00 U. 220 1. 120. 00

l-ÍSPOSITIVG PJ“ IDENTIFICAÇÃO MAS É fILHD CEM mno UNIDADE 100,00 2.030 609.00

.iE-É ESPEIÉIÉÉMSCF : VIM Cf CW? UNIDADE 20.000,00 0.500 16.000,00

'Hi" PEI WRC GOTHS FLEXIVEL SIMPLES UNEM 18.000,00 1,309 25.1:0100

131” F” RA:.“NMDTIS ?LEXÍVEL CCH INJETOR LATERAL EH *! UHíUADE 20.000,00 1.360 2-.200.00

J'. NM 'IEFVIQL ESTER“. UNIDADE. 10.300,00 0.410 ul.100.00

:'í ÚHâNGNETDC ca ESTETOSCÓPIO RDULTO uNIDADE 100.00 11.750 «1.173.00

'-.A:|-J=.l.1-'- N 4.531 IHPWEAUEL 5811 CAPA 'JNIDRDE 1.000,00 1.100 28.140,11?

EE”: FLA H. AYRES Pª"? .“,“05 PMIOTE 600,00 7.510 L'HDNJJ

[:$-ªí“" EEE.NI'FNEL E'" ESTÉRIL UNIDADE 3.000,00 1. 920 5.760.013

"' EESCARTAUE_W.WESTEHIL UNIDADE 4.800,00 1.500 1.20:.00

ESCMETA'P'BL FQ ESTER". UNlmDE 1.800,00 1. 31.0 t-.2=.. UC:

.Jw :NTHA.muusu a'215 tmlunne 50.000,00 0.220 11.0-D.0t

.. .zT. t-E scf-Io 0. 9- 5:31233 FECHADO crluunh AHPGLA 15.000,00 2.060 43.000,00

r. LÚPETG DE som:. 0:95 SISTDM TECNO '."..fZS-DHL MPO“ 15.000,00 3.100 46,500.UU
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5:3355
   

    
    

   
   

  
  
  

   
  
  

n.“;aLF-AFÇ M; CFC-F :!:-. :| 2. 5:91 I". ”:'1' METROS RDLI'J EumirD 3,250 1,955, er,-

   
'1t1':íª “ E-T '" SISTEMR “_:_"?!le :IDUHL “PCM 3.200, 00 3,050 9.360. C'C
”**-'- ª 5' SISTEM FECHADO Cf“50.“.l_ AHPOU. 4.900,00 3,360 13.400,30

' "ºff ".! LNCTÁLÚ SISTDCE FECHâEKJ :! 250311. MÉDIA 2.000,60 3,000 15.000, 00
:. 2. '. mí: l'OH Et'115150 U'NILIAI'E 500, 0“ «1.500 E.
ª"-' "í ' ' - .TA-S S'HPLES UNIBAIJE é.?ÚU. 00 1.360 :

?. ' F'Sª.HB-A !:I. ;HH'5.06 UNIDADE 500, (IE! 27,049 3

:'PE '“ FENHCE? [IESC ESTÉF 1 L ]. '.!NII'AbE 432. L'"? 3, 020

" ' : ui. FEHFGSE DESC ESTERIL .? '.INIEAII-E 132,00 2. JM;

:" ÉÉCAPTNJ'EL É'ORÃCÍF'HI TI'HIDRE'F. 100, 00 10,55?
' l' ".ª' EQ'ETOSCÓFEU 1NFRNT:I.1INIIBAE—E I“), 00 17, 900

F .= PIE SANGUE UNILAE—E 307), 00 3. U"? - '1 »
.LZ'íN-J'ETINE? MFDM 2.500,00 0,34? 544,00

L 5)?“ MPGIJ 1.601), 00 5,00; E.C-í'tr, DIJ
'JHTíh'Uâ & VRCUP ÉSTERIL E ÚESCMTÃ'J UNIDME 132,00 35.532 15.3"(-, 56.

"I'nl'I'ÍâC' CDNTLHUA 0 “JACUC- ESTERIL E DESCMTRE' ª_l'NIZAI-E 300. 00 35. 500 '-' . 1 N.. ?C-

31.|-'_'"Jl-3 3:01" :.“th & “(ACHO ÉSTER“. E DESCAHTÃV UNIDADE BIJU. 00 35, 611.2 "' .132, 00

- 5 X ME íHPEMEAVEE. SEF. GFA UNIWEB 11,000, CID 4,150 lé.l:9f', uu'.-

_- '.T'HIEABE 80, 00 13,330 906.40

.. " [::—.DPEÚ RHFANTIL. ªJ'NIT-AÉE. 60. 00 14.230 853,00
- ÍI'GHJR 'ÉEFZ'ICAL 113.0 ESTERIL F'RCDTE Ci 1001.1115 FàCCTE 250, 00 30,165 7 .IJÉC. al:"-

VALUF 31.35.01. R$ [.Eu-“454, ;*

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

[. O valor deste contrato, é de R$ 640.954,28 (seiscentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e
vinte e oito centavos).

Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 9f2015122201FMS são meramente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

]. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9f2015122201FMS, realizado com

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, na Lei nº 8.666I93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos reguiar-se-âo pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666.013 combinado com o inciso XII do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Fevereiro de 2016 extinguindo—se em 31 de Dezembro de
2016, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início & vencimento em dia de expediente,

devendo—se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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]. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 — prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devoiver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
A [moxari fado;

I.6 — solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, (:
fornecimento dos prod utos objeto deste Centram;

l.? - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I . Caberá à CONTRATADA:

I . I - responder. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

&) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas. impostos e contribuições:

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; &

3.) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer

vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 — manter. ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nomes disciplinares do

CONTRATANTE;
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I .4 — respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

l.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dela, durante o fornecimento do produto. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

[.E - responder, ainda. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

. I.? - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
Interesse do CONTRATANTE. no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento

“expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

I.9 — comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anomalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; e

I.]() - a obrigação de manter—se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 912015122201FMS.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

!. A CONTRATADA caberá, ainda:

I.[ — assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários & obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se & saldá—los na época própria, vez que os seus empregados não

F'n manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

I .3 - assumir lodos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal. relacionadas ao fornecimento
do produto. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e

I .4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adj udicação deste
Cnntralo.

2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto_deste

Contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, aiwa ou

passiva. para com o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES GERAIS

I. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

I.] - expressamente proíbida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

]. Este contrato será acompanhado & fiscalizado por servidor designado para esse fim. representando o

CONTRATANTE. permitida a contratação de terceiros para assisti-Io e subsidiá-Io de informações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem & competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE. durante o período de
vigência do Contrato. para represenlá—la administrativameme sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

]. A atestação das Faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
&do CONTRATANTE. ou a outro servidor designado para esse Fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

]. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio

2016 Aiividade 060l.10302100?.2.030 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Ambeospitalar

(MACKFAEC). Classificação econômica 33.90.3000 Material de Consumo, Subelemento 33.90.3036, no valor de R

$ 18163138. Subelemento 3390.30.48. no valor de R$ 39295400, Exercício 20I6 Atividade

0601.1030] !012.2.029 Manutenção das Ações de Atenção Básica do Municipio (SFFACSISB), Classificação

econômica 3390.30.00 Material de Consumo, Subelememo 33.90.3036, no valor de R$ 65.368,40 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

|. A CONTRATADA deverá apresentar nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE.

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de IO (dez) dias

contados da apresentação dos documentosjumo a(o) CONTRATANTE.
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota Fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipai do domicílio ou
sede do CONTRATADO :: o FGTS. em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aeeitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar 05 valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

,ª, Fmanceira. sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação Financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tamo. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = [ x N )( VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Financeira = 0.000] 644, assim apurado:

A |=m<)
365

[ = (63100)
365

I = 0.000l644

TX = Percentual da taxa anual =6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da 'Lei $.666l93, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjusnflcatwas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

!. No interesse da Administração do CONTRATANTE, () valor inicial atuaiizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos lª'
e 2ª. da Lei nº 8.6661'93.

., . . . . . _ . . . ..... A CON FRA“! ADA fica obrlgada & aceitar nas mesmas condiçoes hcrtadas os acresclmos ou supressões que se
hzerem necessarios, ate o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
Ade acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

!. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas. & Administração do CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

I.I - advertência;

1.2 - multa de IÚº/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de IS (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência., até o máximo de IOº/o (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos

subitens I.? e [.E da C Iáusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias, contado da
A comunicação oficial;

1.4 — mulla de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE. atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens

I.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial:

1.5 — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
FUNDO MUNECIPAL DE SAUDE - FMS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) aços. garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou ate que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta. injustificadamente; ,
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2.3 - componar—se de modo inidôneo:

2.4 - fizer declaração falsa:

2.5 — cometer fraude fiscal;

2.6 — falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 — deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadaslro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da

Lei n.“ 8.6661'93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta CIáusula, & CONTRATADA Ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência :: de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando—a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

I. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº

8.666,93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumelladqs

nos incisos I a XII e XVII do artigo ?8 da Lei mencionada, notificando—se a CONTRATADA com & antecedencm

mínima de 30 (trinta) dias:

2.2 - amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da iicilação. desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.l - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 0
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contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

] Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº9i20I5I22201FMS. cuja realização decorre da autorização
do Sr(a) LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I. As quemões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas administrativamente. serão
“ processadas e julgadas no Foro de Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas. são assinadas pelas representantes das parte.

CONTRATANTE a CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MUCAMBO - CE., 02 de Fevereiro de 20] 6

'x.

.“ [ªj

FUNDO MUNICIPAL" DE SAÚDE - FMS
CNP.I(MF) 1 I.4I3.562l000I-83

CONTRATANTE

37,56 «Atª É (,ª-v..
A SUPERFIO COMÉRCIO D PRODUTOS MÉD C S E HOSPITALARES LTDA—ME

CNPJ 05.675,33] 3/00 l-79
CONTRATAWA)

Testemunhas:Á/ZK

l- FL 2."£_L_.,,,_Fuu (Amu ['In/J.;"

//Zªz; 034 ';”.u H-gâj-QJ'

43; ª): ré; ?:,
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº........... : 20160064

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9120 ] 5 | 22201 FMS

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CONTRATADA(O).....: SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA—ME

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar, ambulatorial, laboratorial,
odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

VALOR TOTAL................: R$ 640.954,28 (seiscentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte
e oito centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2016 Atividade 0601.103021007.2.030 Manutenção das Ações de

Média e Alta Complexidade AmbH—Iospitalar (MACJFAEC). Classificação econômica 3390.30.00 Material de
Consumo, Subelemento 3390.30.36, no valor de R$ 182.631,88, Subelememo 3390.30.48. no valor de R$

39295430, Exercicio 2016 Atividade 0601.103011012.2.029 Manutenção das Ações de Atenção Básica do

Município (SFIACSÍSB). Classificação econômica 3390.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3390.30.36. no
valor de R$ 65.368,40

VlGÉNCIA...................: 02 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de Fevereiro de 2016

/
(
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